
  

 
RESOLUÇÃO CONSEACC/BP 56/2021 
 
 
APROVA A INCLUSÃO DE PRÉ-REQUISITO DE 
COMPONENTE CURRICULAR DO CURRÍCULO 
0021-B DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 
DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 
 
 

A Presidente do Conselho Acadêmico de Câmpus 
– CONSEACC do Câmpus Bragança Paulista, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do 
Regimento da Universidade São Francisco – USF 
e em cumprimento à deliberação do Colegiado em 
18 de março de 2021, constante do Parecer 
CONSEACC/BP/CP/IT 12/2021, Processo 
CONSEACC/BP/CP/IT 12/2021, baixa a seguinte 
 
 

R E S O L U Ç Ã O 
 

Art. 1.º Fica aprovada a inclusão do componente curricular ED00093 – Iniciação à Pesquisa 

Científica como pré-requisito do componente curricular GR03885 – Trabalho de Conclusão de Curso 

do currículo 0021-B do curso de Engenharia Mecânica do Câmpus Bragança Paulista da 

Universidade São Francisco – USF. 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 18 de março de 2021. 
 
 

Patrícia Teixeira Costa 
Presidente 

Página 1 de 1

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

at
ric

ia
 T

ei
xe

ira
 C

os
ta

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

ns
p.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 1

57
B-

E6
3A

-E
91

4-
4B

B8
.


	RESOLUÇÃO CONSEACC/BP 56/2021

